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CONSTITUIÇÃO
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Seção VI
 Da Repartição das Receitas Tributárias

.......................................................................................................................................................

Art. 159. A União entregará:
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer

natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma:
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos

Estados e do Distrito Federal;
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos

Municípios;
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras
de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando
assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma
que a lei estabelecer;

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por
cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas
exportações de produtos industrializados.

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito
Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do
referido parágrafo.

* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 30/06/2004.
§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do
disposto nos art. 157, I, e 158, I.

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte
por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser
distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha
nele estabelecido.
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§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art.
158, parágrafo único, I e II.

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado,
vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o
mencionado inciso.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos
recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados
de condicionarem a entrega de recursos:

* § único, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

.......................................................................................................................................................

Seção I
Da Educação

.......................................................................................................................................................

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento
do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão
considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na
forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento
das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos
no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e
outros recursos orçamentários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
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§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do
salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na
educação básica nas respectivas redes públicas de ensino.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros
em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária,
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas
atividades.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de
estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem
insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na
localidade da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir
prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio
financeiro do Poder Público.
.......................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
.......................................................................................................................................................

Art. 74. A União poderá instituir contribuição provisória sobre movimentação ou
transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira.

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 15/08/1996.
§ 1º A alíquota da contribuição de que trata este artigo não excederá a vinte e

cinco centésimos por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total ou
parcialmente, nas condições e limites fixados em lei.

* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 15/08/1996.
§ 2º A contribuição de que trata este artigo não se aplica o disposto nos artigos

153, § 5º, e 154, I, da Constituição.
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 15/08/1996.
§ 3º O produto da arrecadação da contribuição de que trata este artigo será

destinado integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e serviços
de saúde.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 15/08/1996.
§ 4º A contribuição de que trata este artigo terá sua exigibilidade subordinada ao

disposto no art. 195, § 6º, da Constituição, e não poderá ser cobrada por prazo superior a dois
anos.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 12, de 15/08/1996.

Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis meses, a cobrança da contribuição
provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza
financeira de que trata o art. 74, instituída pela Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996,
modificada pela Lei nº 9.539, de 12 de dezembro de 1997, cuja vigência é também prorrogada
por idêntico prazo.

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 21, de 18/03/1999.
§ 1º Observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal, a alíquota

da contribuição será de trinta e oito centésimos por cento, nos primeiros doze meses, e de
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trinta centésimos, nos meses subseqüentes, facultado ao Poder Executivo reduzi-la total ou
parcialmente, nos limites aqui definidos.

* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 21, de 18/03/1999.
§ 2º O resultado do aumento da arrecadação, decorrente da alteração da alíquota,

nos exercícios financeiros de 1999, 2000 e 2001, será destinado ao custeio da previdência
social.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 21, de 18/03/1999.
§ 3º É a União autorizada a emitir títulos da dívida pública interna, cujos recursos

serão destinados ao custeio da saúde e da previdência social, em montante equivalente ao
produto da arrecadação da contribuição, prevista e não realizada em 1999.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 21, de 18/03/1999.

Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou despesa, no período de 2003 a 2007,
vinte por cento da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de intervenção
no domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados no referido período, seus
adicionais e respectivos acréscimos legais.

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º O disposto no caput deste artigo não reduzirá a base de cálculo das

transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios na forma dos arts. 153, § 5º; 157, I;
158, I e II; e 159, I, a e b; e II, da Constituição, bem como a base de cálculo das destinações a
que se refere o art. 159, I, c, da Constituição.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 2º Excetua-se da desvinculação de que trata o caput deste artigo a arrecadação

da contribuição social do salário-educação a que se refere o art. 212, § 5º, da Constituição.
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 27,de 21/03/2000.

Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas
ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes:

I - no caso da União:
a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde no

exercício financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento;
b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela

variação nominal do Produto Interno Bruto - PIB;
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e
159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos
Municípios; e

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e
159, inciso I, alínea b e § 3º

* Artigo  caput e incisos acrescidos pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais

inferiores aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o exercício
financeiro de 2004, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo
que, a partir de 2000, a aplicação será de pelo menos sete por cento.

* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por cento, no

mínimo, serão aplicados nos Municípios, segundo o critério populacional, em ações e serviços
básicos de saúde, na forma da lei.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às

ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a mesma finalidade serão
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aplicados por meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e fiscalizado por Conselho de
Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da Constituição Federal.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do

exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios o disposto neste artigo.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de
natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos
liberados ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação desta
Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão
liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações
anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos.

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.
§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor.
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.
§ 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não

liquidadas até o final do exercício a que se referem, poder liberatório do pagamento de
tributos da entidade devedora.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.
§ 3º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois anos, nos casos

de precatórios judiciais originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde
que comprovadamente único à época da imissão na posse.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.
§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou em caso de

omissão no orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor,
requisitar ou determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada, suficientes
à satisfação da prestação.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000.

Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do Poder
Executivo Federal, o Fundo de Combate a Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei
complementar com o objetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveis dignos de
subsistência, cujos recursos serão aplicados em ações suplementares de nutrição, habitação,
educação, saúde, reforço de renda familiar e outros programas de relevante interesse social
voltados para melhoria da qualidade de vida.

• Caput acrescentado pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.
Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho Consultivo e de

Acompanhamento que conte com a participação de representantes da sociedade civil, nos
termos da lei.

* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza:
• Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000 .
I - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de oito

centésimos por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 2002, na alíquota da
contribuição social de que trata o art. 75 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

• Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

II - a parcela do produto da arrecadação correspondente a um adicional de cinco
pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ou do
imposto que vier a substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção
do Fundo;

• Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.
III - o produto da arrecadação do imposto de que trata o art. 153, inciso VII, da

Constituição;
• Inciso III acrescentado pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.
IV - dotações orçamentárias;
• Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.
V - doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do

exterior;
• Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000 .
VI - outras receitas, a serem definidas na regulamentação do referido Fundo.
• Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000 .
§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo não se aplica o

disposto nos arts. 159 e 167, inciso IV, da Constituição, assim como qualquer desvinculação
de recursos orçamentários.

• Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.
§ 2º A arrecadação decorrente do disposto no inciso I deste artigo, no período

compreendido entre 18 de junho de 2000 e o início da vigência da lei complementar a que se
refere o art. 79, será integralmente repassada ao Fundo, preservado o seu valor real, em títulos
públicos federais, progressivamente resgatáveis após 18 de junho de 2002, na forma da lei.

* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000 .

Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos recursos recebidos pela União em
decorrência da desestatização de sociedades de economia mista ou empresas públicas por ela
controladas, direta ou indiretamente, quando a operação envolver a alienação do respectivo
controle acionário a pessoa ou entidade não integrante da Administração Pública, ou de
participação societária remanescente após a alienação, cujos rendimentos, gerados a partir de
18 de junho de 2002, reverterão ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza.

• Caput acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.
§ 1º Caso o montante anual previsto nos rendimentos transferidos ao Fundo de

Combate e Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, não alcance o valor de quatro
bilhões de reais, far-se-á complementação na forma do art. 80, inciso IV, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias.

• § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000 .
§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o Poder Executivo poderá destinar ao

Fundo a que se refere este artigo outras receitas decorrentes da alienação de bens da União.
• § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.
§ 3º A constituição do Fundo a que se refere o caput, a transferência de recursos

ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza e as demais disposições referentes ao § 1º
deste artigo serão disciplinadas em lei, não se aplicando o disposto no art. 165, § 9º, inciso II,
da Constituição.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000 .

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de
Combate à Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a destinar,
devendo os referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da
sociedade civil.

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.
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§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado
adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre os produtos e serviços supérfluos e nas condições
definidas na lei complementar de que trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, não se
aplicando, sobre este percentual, o disposto no art. 158, IV, da Constituição.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 2º Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado adicional de

até meio ponto percentual na alíquota do Imposto sobre Serviços ou do imposto que vier a
substituí-lo, sobre serviços supérfluos.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000

Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se referem os
arts. 80, II, e 82, § 2º.

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003

Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores
e de créditos e direitos de natureza financeira, prevista nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, será cobrada até 31 de dezembro de 2004.

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº

9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações.
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
§ 2º Do produto da arrecadação da contribuição social de que trata este artigo será

destinada a parcela correspondente à alíquota de:
* § 2º caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
I - vinte centésimos por cento ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento

das ações e serviços de saúde;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
II - dez centésimos por cento ao custeio da previdência social;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
III - oito centésimos por cento ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de

que tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
§ 3º A alíquota  da  contribuição  de  que trata este artigo será de:
* § 3º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
I - trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e 2003;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003).

Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 84 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias não incidirá, a partir do trigésimo dia da data de publicação desta
Emenda Constitucional, nos lançamentos:

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
I - em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente

utilizadas para operações de:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
a) câmaras e prestadoras de serviços de compensação e de liquidação de que trata

o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
b) companhias  securitizadoras  de que   trata  a Lei nº 9.514, de 20 de novembro

de 1997;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
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c) sociedades anônimas que tenham por objeto exclusivo a aquisição de créditos
oriundos de operações praticadas no mercado financeiro;

* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002 .
II - em contas correntes de depósito, relativos a:
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
a) operações de compra e venda de ações, realizadas em recintos ou sistemas de

negociação de bolsas de valores e no mercado de balcão organizado;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002 .
b) contratos referenciados em ações ou índices de ações, em suas diversas

modalidades, negociados em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
III - em contas de investidores estrangeiros, relativos a entradas no País e a

remessas para o exterior de recursos financeiros empregados, exclusivamente, em operações e
contratos referidos no inciso II deste artigo.

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
§ 1º O  Poder  Executivo  disciplinará o disposto neste artigo no prazo de trinta

dias da data de publicação desta Emenda Constitucional.
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
§ 2º O dispostono  inciso I deste artigo aplica-se somente às operações

relacionadas em ato do Poder Executivo, dentre aquelas que constituam o objeto social das
referidas entidades.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
§ 3º O disposto no inciso II  deste  artigo aplica-se somente a operações e

contratos efetuados por intermédio de instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos
e valores mobiliários, sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades
corretoras de mercadorias.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
.......................................................................................................................................................

Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007.

* Artigo, caput acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº

9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações.
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que

trata o art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e oito
centésimos por cento.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido
em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados,
podendo considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a
relação entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições
destinadas ao ativo permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do
imposto a que se refere o art. 155, § 2º, X, a.

* Artigo, caput acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento

pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos
segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição.

* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
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§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em
lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua
arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao
Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em

substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de
entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de
2002.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das

instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que
trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com
destino ao exterior.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
.......................................................................................................................................................

Art. 94. Os regimes especiais de tributação para microempresas e empresas de
pequeno porte próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cessarão
a partir da entrada em vigor do regime previsto no art. 146, III, d, da Constituição.

* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
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LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996

Institui a Contribuição Provisória sobre
Movimentação ou Transmissão de Valores e
de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
- CPMF, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É instituída a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF.

Parágrafo único. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de
créditos e direitos de natureza financeira qualquer operação liquidada ou lançamento realizado
pelas entidades referidas no art. 2°, que representem circulação escritural ou física de moeda,
e de que resulte ou não transferência da titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos.

Art. 2° O fato gerador da contribuição é:
I - o lançamento a débito, por instituição financeira, em contas correntes de

depósito, em contas correntes de empréstimo, em contas de depósito de poupança, de depósito
judicial e de depósitos em consignação de pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890
da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos pelo art. 1° da Lei n° 8.951, de 13 de
dezembro de 1994, junto a ela mantidas;

II - o lançamento a crédito, por instituição financeira, em contas correntes que
apresentem saldo negativo, até o limite de valor da redução do saldo devedor;

III - a liquidação ou pagamento, por instituição financeira, de quaisquer créditos,
direitos ou valores, por conta e ordem de terceiros, que não tenham sido creditados, em nome
do beneficiário, nas contas referidas nos incisos anteriores;

IV - o lançamento, e qualquer outra forma de movimentação ou transmissão de
valores e de créditos e direitos de natureza financeira, não relacionados nos incisos anteriores,
efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com carteira comercial e caixas
econômicas;

V - a liquidação de operação contratadas nos mercados organizados de liquidação
futura;

VI - qualquer outra movimentação ou transmissão de valores e de créditos e
direitos de natureza financeira que, por sua finalidade, reunindo características que permitam
presumir a existência de sistema organizado para efetivá-la, produza os mesmos efeitos
previstos nos incisos anteriores, independentemente da pessoa que a efetue, da denominação
que possa ter e da forma jurídica ou dos instrumentos utilizados para realizá-la.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


